INDICAÇÃO Nº 
604
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes as providências cabíveis para a doação de um veículo tipo van para a Associação dos Deficientes Físicos da Região de Jales para transporte de pessoas portadoras de deficiência, necessidades especiais e familiares carentes.

JUSTIFICATIVA

A Associação dos Deficientes Físicos da Região de Jales é entidade civil (Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP), pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos e duração por tempo indeterminado, com sede e foro na cidade de Jales, sendo reconhecida como de Utilidade Pública Municipal pela Lei 2.753, de 11.06.2003.

A ADERJ desenvolve projetos sociais, entre eles o de resgate da cidadania através da inclusão digital, possuindo um laboratório de informática com capacidade para atendimento de 100 alunos. A entidade, porém, não possui transporte próprio para os deficientes cadastrados. Essa é a razão da presente Indicação, imperiosa e urgente.

Sala das Sessões, em

Deputada Beth Sahão - PT
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